
Município de Missal
ESTADO OO P,q.RANÁ

PORTARIA NO 120 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Missal, Estado

legais, e de conformidade com a Lei Municipal

do Paraná, no uso de suas atribuições

No 1.463 de 1o de Abril de 2019,

RESOLVE

Art. 1o - EFETUAR a transposição de cargo da servidora LIDIANI

KOCHEMBORGER, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Saúde

e Atenção Básica, símbolo CC5, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para Chefe

da Divisão de Administração e Recursos Humanos, símbolo CC5, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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